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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 693, DE 10 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA APARECIDA GARCIA DE FREITAS OLIVEIRA, 
matrícula n. 89703021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.236 dias de tempo de contribuição, para fim de 
aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação 
abaixo (Processo n. 29/007621/2022):

a) 183 dias, como Contribuinte individual, sendo:

- 31 dias, no período de 1º de maio de 2000 a 31 de maio de 2000;

-152 dias, no período de 1º de janeiro de 2004 a 31 de maio de 2004;

b) 248 dias, prestados à Clínica e Maternidade Santa Rita – Eireli, como Recepcionista, no período de 
14 de julho de 2008 a 18 de março de 2009;

c) 90 dias, prestados à Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos, como Zeladora, no 
período de 8 de agosto de 2009 a 5 de novembro de 2009;

d) 61 dias, prestados à Judite Xavier Machado, como Zeladora, no período de 12 de novembro de 
2009 a 11 de janeiro de 2010;

e) 654 dias, prestados à Hidráulica Chapadão Ltda., como Secretária, contidos no período de 1º de 
abril de 2012 a 18 de janeiro de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 694, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA MACARENA MOREIRA LAJO MAKARON, 
matrícula n. 96401024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, 
lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 3.112 dias de tempo de contribuição, 
para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme 
especificação abaixo (Processo n. 31/007231/2022).

a) 236 dias, prestados a Overplan Serviços Promocionais e Temporários Ltda., como Demonstradora, 
no período de 16 de junho de 1994 a 6 de fevereiro de 1995;

b) 544 dias, prestados à Eliane Revestimentos Cerâmicos Ltda., como Vend. Cobrador Prod., no 
período de 13 de fevereiro de 1995 a 9 de agosto de 1996;

c) 2.332 dias, prestados a Missão Salesiana de Mato Grosso, como Professora, contidos no período 
de 1º de agosto de 2002 a 24 de dezembro de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 695, DE 10 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MAURICIO MOSQUEIRA MACIEL, matrícula n. 
92854024, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, função Agente de Serviços Hospitalares, 
lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no total de 6.968 dias de tempo de contribuição, 
para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 27/100076/2020).


